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Excelentíssimo Prefeito ADEMIR MAscHlo, as providências

que se fizerem necessárias, junto ao Diretor do Departamento Municipal de Trânsito
- DEMUTRAN, Senhor GILMAR ROGERIO BATISTA, no sentido de realizar estudos
visando à implantação de Redutor de Velocidade "Quebra-Molas" na Avenida
Gonselheiro Antonio Prado, defrontê ao estacionamento do Supermecado Guirao
no sentido Bairro/Centro.

JUSTIFICATIVA:

Diante da falta de um redutor de velocidade no local ora mencionado, alguns
motoristas têm abusado da velocidade, abusos que comprovadamente estáo entre as
causas mais determinantes dos acidentes ali ocorridos. O esforço no sentido de reduzir
o excesso de velocidade é uma das ações mais importantes em qualquer programa de
segurança de trânsito, tornando-se de extrema necessidade a presente indicação.

E sabido que, após a instalação do redutor de velocidade defronte ao

Supermecado Guirao no sentido Centro/Bairro o número de acidentes e atropelamentos
diminuiu consideravelmente, vez que, motoristas e motociclistas passaram a diminuir a
velocidade de seus veículos.

Daí a razáo da presente propositura, que está a merecer a atenção do Executivo
Municipal.
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